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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve,REQUER seja encaminhado expediente ao EXCElENTíSSIMO

SENHOR NELSONJOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, solicitando que sejam

prestadas informações de quando será possível realizar a implantação de iluminação

com lâmpadas de vapor de sódio na Rua Luis da Silva Résio, no Jd. Lar Paraná?

Solicitamos que sejam tomadas as providências cabíveis.
JUSTIFICATIVA:

Várias são as reclamações a respeito da falta de iluminação eficiente em

alguns pontos de nossa cidade. Hoje, no site Boca Santa um internauta fez questão de

citar um dos locais: "Iluminação demorada - Já que o casal Stanziola está fazendo um

.

UNANIMIDADEMAIORIA

APROVADO POR X;
REJEITADO
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belo trabalho na reestruturação do patrimônio pertencente aos moradores do Lar

Paraná, poderia, o vereador, também esclarecer o porquê da demora em solucionar o

problema da iluminação na rua Luis da Silva Résio". Assim sendo, solicitamos

providências.

SALA DAS SESSÕES, em 29 de março de 2007.

Dr:Ei-ãÍttoTeodoro ae
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVACERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: ~

( X ) não há qualquer óbice. -
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( .) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em dipl~ma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "dO,do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2D, inciso 11,alínea "e", do R. I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2D,do R.I.

Campo Mourão, tO~ de abril de 2007.

/ ~.~ I fj~~...@............................................

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(~Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ..........

OCORRÊNCIAS:

~ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

(

(

(

(

(

) Vício de origem. Competência privativa do (a) ........................

) Inconstitucional por ferir: .......
) Inorgânico por ferir:... ...................

) Ilegal por ferir: -.............................................................................

) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ro...........................................

..............................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em () ft / O l{ /2007.

(M favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação co~endas.
( ) Pela apresentação de su6stituti
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


